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DECRETO Nº 487, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros titulares 

e suplentes do Conselho Municipal de 

Assistência Social e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 

do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento na Lei Municipal nº 158, de 26 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

a reestruturação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS,  

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS se trata de um órgão colegiado, de natureza permanente, de caráter deliberativo, 

normativo, fiscalizador e consultivo que possui como função precípua normatizar, 

mobilizar, fiscalizar e propor diretrizes para a formulação e implementação das políticas 

públicas voltadas à Assistência Social;  

CONSIDERANDO a necessidade de nomear os representantes do Poder 

Público e da Sociedade Civil como membros titulares e suplentes para integrarem o 

CMAS para biênio 2026-2028, de acordo com as indicações encaminhadas ao Poder 

Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 158, de 

26 de dezembro de 2023, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social, na 

condição de membros titulares e suplentes, os seguintes cidadãos representantes do Poder 

Público e da Sociedade Civil: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

-Titular: Domingos Dias Lucena Oliveira, CPF nº 043.***.***-41 

-Suplente: Joseane Silva Nascimento, CPF nº 607.***.***-04 

 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 

-Titular: Vanessa Araújo Carvalho, CPF nº 611.***.***-60 

-Suplente: Nathalia Castro Quirino, CPF nº 606.***.***-22 
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Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

-Titular: Corina Bezerra da Silva, CPF nº 412.***.***-68 

-Suplente: Larissa Conceição Azevedo, CPF nº 097.***.***-03 

 

Representante da Secretaria Municipal de Administração 

-Titular: Juma Aguiar Lima, CPF nº 047.***.***-55 

-Suplente: Lucas Xavier Silva Chini, CPF nº 618.***.***-41  

 

Representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente  

-Titular: José Raimundo Alves de Sousa, CPF nº 844.***.***-00 

-Suplente: Felipe Rezende Rocha Silva, CPF nº 043.***.***-57 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  

Representantes dos Usuários da Assistência Social 

-Titular: Rayane Luz Matos de Sousa, CPF nº 048.***.***-69 

-Suplente: Daiane Oliveira da Silva, CPF nº 059.***.***-07 

 

-Titular: Maria Aparecida Pereira do Nascimento, CPF nº 958.***.***-34 

-Suplente: Tânia Ramalho Pereira, CPF nº 026.***.***-22 

 

Representante de Associação ou Organização Social com atuação na Área da 

Assistência Social 

-Titular: Raimunda de Sousa Dias, CPF nº 832.***.***-68 

-Suplente: Gildete Bezerra dos Santos, CPF nº 999.***.***-14 

 

Representante dos Profissionais da Assistência Social 

- Titular: Maria Antônia de Oliveira Brito, CPF nº 028.***.***-78 

-Suplente: Sabrina Farias de Oliveira, CPF nº 103.***.***-40 

 

Representante de Organizações Religiosas com atuação na Área da Assistência 

Social 

-Titular: Maria Esperança Alves Lima, CPF nº 967.***.***-44 

-Suplente: Raquel América da Silva Bezerra, CPF nº 024.***.***-06 

 

Art. 2º As nomeações previstas no artigo anterior serão realizadas em caráter 

honorífico e os serviços prestados pelos membros são considerados de relevante interesse 

público. 
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Art. 3º Nos termos do art. 6º da Lei nº 158, de 26 de dezembro de 2023, o 

mandato dos conselheiros nomeados pelo presente Decreto terá vigência de 2 (dois) anos, 

admitida uma recondução. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 

26 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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